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2879227- C3/ 2023-00031/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POTIRETAMA/CE 

  

  

  

Processo: 00001867920138060210  

  

  

                                   ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FABRICIO PEREIRA DE ALMEIDA em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., ingressar com 

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM 

pelos termos que passa a expor.  

Cumpre esclarecer que a execução e pedido de bloqueio instaurados pela exequente são 
COMPLETAMENTE DESCABIDOS, pois no caso em comento JÁ HAVIA PAGAMENTO NOS AUTOS (página 
116/117 dos autos), inclusive há necessidade de DEVOLUÇÃO de valor à Seguradora, com expressa 
determinação em sede de acórdão. 

É de suma importância salientar que o julgamento do recurso trouxe o expresso reconhecimento do 
pagamento realizado e devidamente comunicado nos autos, bem como determinação a DEVOLUÇÃO do 
excedente à Seguradora, pois o pagamento já havia sido realizado nos termos da primeira sentença proferida 
nos autos, vejamos (página 288/290) dos autos: 
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Ocorre que, em verdadeira litigância de má-fé, o autor ingressou com execução sem obedecer o 
comando judicial e como se não tivesse ocorrido pagamento nos autos. Todavia, o mesmo não só foi 
devidamente juntado, conforme página   dos autos, bem como mencionado no Recurso de Apelação e 
expressamente reconhecido pelos Ilutres Julgadores do juízo ad quem.  

Logo, pugna de IMEDIATO pelo CANCELAMENTO da ordem de bloqueio indevida, tendo em vista que o juízo foi 
induzido a erro pela exequente.  

Como já teve depósito nos autos, o valor deve ser atualizado apenas até a data do depósito judicial, 
pois a partir da referida data passa a ser corrigido pela Instituição Financeira, conforme preconiza a Súmula 179, 
STJ, vejamos: 

 

Desta forma, tem-se o seguinte cálculo correto nos termos da condenação: 

CÁLCULO CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DO DEPÓSITO 27/07/2011 

Sentença: 
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Julgamento do Recurso:  

 

 

Valor: R$ 4.725,00 

Evento Danoso: 28/08/2008, Indexador: IGPM 

Citação: 04/10/2010, conforme AR da página 23 dos autos 

Data final para atualização: data do depósito 27/07/2011, após o valor passa a ser corrigido pela Instituição 

Financeira, vide Súmula 179, STJ. 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2008 a Julho/2011 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/10/2010 a 27/07/2011 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1064 dias 1,140086 

Percentual correspondente 1064 dias 14,008583 % 

Valor corrigido para 01/07/2011 (=) R$ 5.386,91 

Juros(296 dias-9,00000%) (+) R$ 484,82 

Sub Total (=) R$ 5.871,73 

Honorários (10%) (+) R$ 587,17 

Valor total (=) R$ 6.458,90 

 

Valor depositado: R$ 7.131,79, em 27/07/2011 VIDE PÁGINA 116/117 DOS AUTOS. 

Valor devido: R$ 6.458,90 

Valor remanescente a ser devolvido ao apelante conforme determinado em acórdão: R$ 672,89 
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DOS PEDIDOS 

Em virtude do exposto, requer seja o feito chamando à ordem para determinar IMEDIATO 

CANCELAMENTO DA ORDEM DE BLOQUEIO, com consequente reconhecimento do cálculo acima apresentado, 

pois o pagamento já foi verificado em sede recursal, com a consequente determinação de expedição de alvará 

para autora no valor de R$ R$ 6.458,90 e para ré no valor de R$ 672,89, com a distribuição proporcional dos 

rendimentos bancários, pois desde o depósito o valor está sendo atualizado pela Instituição Financeira nos 

termos da Súmula 179, STJ.  

DAS INTIMAÇÕES 

  Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na 
Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de 

Janeiro, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº OAB 25393-D/PE sob pena de 
nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
POTIRETAMA, 26 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 
 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
25393-D/PE 
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CÁLCULO CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DO DEPÓSITO 27/07/2011 

Sentença: 

 

 

Recurso:  

 

 

Valor: R$ 4.725,00 

Evento Danoso: 28/08/2008, Indexador: IGPM 

Citação: 04/10/2010, conforme AR da página 23 dos autos 

Data final para atualização: data do depósito 27/07/2011 

 

 

 

 



 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2008 a Julho/2011 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/10/2010 a 27/07/2011 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1064 dias 1,140086 

Percentual correspondente 1064 dias 14,008583 % 

Valor corrigido para 01/07/2011 (=) R$ 5.386,91 

Juros(296 dias-9,00000%) (+) R$ 484,82 

Sub Total (=) R$ 5.871,73 

Honorários (10%) (+) R$ 587,17 

Valor total (=) R$ 6.458,90 

 

Valor depositado: R$ 7.131,79 

Valor devido: R$ 6.458,90 

Valor remanescente a ser devolvido ao apelante conforme determinado em acórdão: R$ 672,89 

 






































